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Ao Senhor

Edimar Candido de Lima

Vereador do Município de Itaquaquecetuba

De ordem, encaminho em anexo manifestação da Secretaria da Saúde, em resposta ao Ofício nº 115/2023.

“Favor confirmaro recebimento.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - Centro de
Gerenciamento Regional

INFORMAÇÃO

Nº do Processo: 002.00000709/2023-53

Interessado: Câmara Municipal de Itaguaquecetuva -
Vereador Edimar Candido de Lima

Assunto: Solicita a implantação de Uma Farmácia de Alto
Custo no Município

Trata-se de Requerimento Nº 115/2023 de autoria do Vereador
Edimar Candido de Lima integrante da Câmara Municipal de
Itaquaquecetuba, que solicita implantação de uma farmácia de alto custo no
município.

Incialmente cumpre esclarecer que a Farmácia de Medicamentos
Especializados de Mogi das Cruzes realiza dispensação de medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) e
Protocolos e Normas Técnicas Estaduais, para pacientes de 10 (dez)
Municípios da Região de Saúde do Alto do Tietê (Arujá, Birita Mirim, Ferraz
de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poa,
Salesópolis, Santa Isabel e Suzano), na área de abrangência do
Departamento Regional de Saúde (DRS) | — Grande São Paulo. A
dispensação dos medicamentos é realizada de forma presencial para os
pacientes.

Conforme previsto na Portaria de Consolidação nº 02/2017 as etapas
de execução (solicitação, renovação da continuidade do tratamento e
dispensação) podem ser descentralizadas e ocorrer nos estabelecimentos
de saúde das Secretarias Municipais de Saúde.



Nos municípios onde ocorre a descentralização, os fluxos se dão
conforme demonstrado abaixo:

Fluxo do medicamento:

armazenamento e separação dos medicamentos de forma coletiva (grandes
volumes) ou individualizada (por paciente);
O Município busca os medicamentos de seus munícipes na FME, na
frequência estabelecida por meio de consenso, armazena temporariamente e
realiza a dispensação ao paciente.

Fluxo documental:

As dispensações de medicamentos aos pacientes são formalizadas através
das assinaturas dos recibos de dispensação, documentos que os municípios
encaminham às FME que validam e viabilizam as próximas dispensações aos
pacientes;

municípios e encaminhados às FME para processamento e viabilização da
dispensação.

As etapas de avaliação e autorização são executadas exclusivamente
pela FME.

solicitou a descentralização. Na ocasião foram iniciadas as tratativas para
efetivação da distribuição via malote para dispensação pelo município.
Porém o município comunicou em reunião da Reunião da Comissão

continuam sendo atendidos presencialmente pela FME.
Ressaltamos que atualmente estão sendo adotadas medidas para melhorar o

atendimento na unidade, como:

“Dispensação de alguns medicamentos para até três meses de
consumo, conforme estoque disponível;

“Inclusão de malotes para serviços de saúde:

"Busca de local maior para funcionamento de FME.



todas as possibilidades, aprimoraremos o modelo de dispensação realizado
em todas as FME.

Devidamente informados, propõe-se restituição ao Gabinete do
Secretário (GS/ATA1), para providências decorrentes.

São Paulo, na data da assinaturadigital.

Marcia dos Santos Silva
Diretor Técnico de Saúde Il - Substituto

COORDENADORIADE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- CENTRO DE
GERENCIAMENTO REGIONAL

Janaina Carla Da Silva
Diretor Técnico de Saúde Ill - Substituto

COORD. DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GRUPO DE PLANEJAMENTO E

ARTICULAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. FARM.

Ciente e de acordo.

Restitua-se ao interessado conforme proposto

Daniel Buffone de Oliveira
Coordenador de Saúde

COORDENADORIADE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - GABINETE DO
COORDENADOR

Documento assinado eletronicamente por Márcia Dos Santos
Silva, DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE II - SUBSTITUTO, em
17/07/2024, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.
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ao Documentoassinadoeletronicamente por Janaína Carla Daseil Lo) Silva, DIRETOR TÉCNICO DE SAUDE III - SUBSTITUTO, em
Memo o 22/07/2024, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com
eletrônica MP fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de

  2028.

=] A Documento assinado eletronicamente por Daniel Buffone De
Sel! &) oliveira, COORDENADOR DE SAÚDE, em 29/07/2024, às
dest mm 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2028. SR A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
Wa https://seispgov.br/sei/controlador externo.php?EP  acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 , informando

Eq ER O código verificador 0033896102 e O código CRC 382834B0.E pação



 
Governo do Estado de São Paulo

. Secretaria deEstado da Saúde o. .Gabinete do Secretário - Assistência Técnica Administrativa 1

DESPACHO

Nº do Processo: 002.00000709/2023-52

Interessado: Câmara Municipal de ltaquaquecetuva -
Vereador Edimar Candido de Lima

Assunto: Solicita a implantação de Uma Farmácia de Alto
Custo no Município

Versa O presente Processo de Ofício nº244/2023/DSP, do
Vereador Presidente David Ribeiro da Silva encaminhando o requerimento
nº115/2023 de autoria do Vereador Edimar Candido de Lima, da Câmara
Municipal de Itaquaquecetuba, solicitando a implantação de uma Farmácia
de Alto Custo no município.

A solicitação em apreço foi submetida a Coordenadoria de
Assistência Farmacêutica - CAF, que se manifestou através da
Informação: nº 0033896102, encartada às fls. retro, que presta o devido
esclarecimento sobre a matéria em apreço.

Devidamente instruído, restitua-se os autos à Secretaria de
Governo e Relações Institucionais, para conhecimento e adoção das
providências que entenderem cabíveis.

Eudes Quintino de Oliveira Júnior
Chefe de Gabinete

1 pm Documento assinado eletronicamente por Eudes Quintino Desei! HE Oliveira Junior, Chefe de Gabinete, em 31/07/2024, às 16:47,
assinatura gg; conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto 

Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0,
o código verificador 0035002911 e o código CRC A76EB
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Governo do Estado de São Paulo o

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
Protocolo

DESPACHO

Nº do Processo: 002.00000709/2023-53

Interessado: Câmara Municipal de Itaquaquecetuva -
Vereador Edimar Candido de Lima

Assunto: Solicita a implantação de Uma Farmácia de Alto
Custo no Município

Diante do despacho 0035002911 contido no presente expediente, restitua-se à
Assessoria do Gabinete do Secretário, para as demais providências que couber.

1 o Documento assinado eletronicamente por Rosemary Domicianosell !5 Pereira, Diretor |, em 01/08/2024, às 10:06, conforme horário
actua mo Oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº

67.641, de 10 de abril de 2023.
a CatERR A autenticidade deste documento pode ser conferida no sitea * https://sei.sp.gov.br/seilcontrolador externo.php?
ça FER acao=documento, conferir&id orgao acesso externo=0 , informandoRAR: o código verificador 0035288600 e o código CRC C2CE49AO.
tp Rapi



 
Governo do Estado de São Paulo |

Secretaria deGoverno e Relações Institucionais
Expediente da Chefia de Gabinete

DESPACHO

Nº do Processo: 002.00000709/2023-53

Interessado: Câmara Municipal de Itaquaquecetuba -
Vereador Edimar Candido de Lima

Assunto: Solicita a implantação de Uma Farmácia de Alto
Custo no Município

Ao Senhor
Edimar Candido de Lima
Vereador do Município de Itaquaquecetuba

Cumprimentando-o cordialmente, informo que retornou o expediente instruído a
partir do Ofício nº 115/2023, no que se refere à solicitação de implantação de
farmácia de alto custo no município.
Seguem anexas cópias das informações prestadas pela Secretaria da Saúde.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Carlos Takahashi
Assessor Especial

» Documento assinado eletronicamente por Carlos Kojiseil Takahashi, Assessor, em 02/08/2024, às 10:45, conforme
aisménto mo — horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual

nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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